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Gmad 	 Licitação Coronel Vivida <licitacaocoronelvivida@rnail 

CONTRATO E ORDEM DE EXECUÇÃO - CP 0612022 
1 mensagem 

Licitação Coronel Vivida <Iicitacaocoronelvividagma il. com> 	 28 de julho de 2022 às 15:07 
Para: Iaudemirmagnaguagno©hotmail.com , IaudemirmagnagnagnohotmaiI.com  

BOA TARDE! 

Segue em anexo o contrato e a ordem de execução decorrente da Concorrência Pública n° 06/2022. 

Por gentileza, assinar DIGITALMENTE o contrato e a ordem e me enviar por e-mail. Caso, não possua assinatura 
eletrônica, assinar a caneta e me enviar pelo correio. 

CONFORME EDITAL, SOLICITO: 

13.8 - A empresa vencedora da licitação deverá apresentar, no ato da assinatura do 
contrato: 

a) Declaração informando o CNAE que representa a atividade de maior receita da 
empresa. 

b) Ofício informando sobre a opção da garantia de execução, juntamente com os 
documentos no caso da caução não ser em dinheiro. 
c) Licença de Operação emitida pelo IAT— Instituto Água e Terra, em plena validade, para 
extração de basalto para a produção de pedras irregulares para calçamentos. Esta licença 
poderá ser em nome da empresa vencedora da licitação ou de terceiros. Caso a licença seja 
em nome de terceiros deverá ser apresentado, juntamente com a mesma, contrato 

firmado entre as partes, onde estejam previstas as condições para a retirada dos materiais 
necessários para a pavimentação. 

18 - Garantia da Execução do Contrato 

18.1 - O licitante vencedor, quando da assinatura do contrato, deverá optar por uma das 
seguintes modalidades de garantia 

- caução em dinheiro ou títulos da dívida pública; 

II - seguro-garantia; 
III - fiança bancária. 

18.2 - Caso a CONTRATADA optar pela caução em dinheiro, será deduzido, por ocasião do 
pagamento das faturas, o equivalente a 5% (cinco por cento) dos valores das mesmas que 

será depositado em conta e agência fornecida pela Tesouraria deste município. 

Envio, o modelo da declaração do CNAE. 

Att, 

Município de Coronel Vivida 

Licitações e Contratos 

(46) 3232-8331 (46) 3232-8304 
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

Considerando o disposto no item 13, subitem 13.5 - Homologado o resultado da licitação pela 
autoridade competente, o Município convocará o licitante vencedor para, no prazo de 03 (três) dias 
úteis, assinar o termo de contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas neste edital e das demais sanções no art. 81 da Lei Federal n° 8.666/93; 
Considerando que o contrato fora enviado via e-mail em 28.07.2022 e que a empresa não o enviou 
devidamente assinado; CONVOCO a empresa LAUDEMIR MAGNAGNAGNO, CNPJ n° 
39.595,654/0001-40, para que envie o contrato assinado ou compareça a prefeitura para 
assinatura do mesmo em até 03 dias úteis a contar da publicação desta. Coronel Vivida, 09 de 
agosto de 2022. Anderson Manique Barreto, Prefeito. 



DIÁRIO DO SUDOESTE 
10 de agosto de 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE HONÓRIO SERPA-PR. 

000. Etpldu dos 0.0/o,. 041 - TeVIcu (46) 3245-1130 e 0245.1022 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÕNICO 9 °  5212022 

O município da #omôrlo Serpe, por intermédio do seu Pregoeiro e Equipe de Apoio desig-

nados pela Podara n° 0912022. toma público, pana conhecimento dos Interessados, que ro-

alizare licitação na modalidade Pregão Eletrõnca, (p0 Menor Preço por lIam, em sessão 

pública eletrônica a partir das OthOOmln horas (horário de Brasilia- DF) do dia 23 de 

Agosto de 2522. através Ao soe uwo,/ortr0.tour,çL000.br, destinado a Aquisição de ca-
deIras de escritórios emesas (caIl conter) para estruturação de salas de Informática 

do Departamento Municipal de Assistência Social para usa da OficInas, curso do In-  
Ionndtioa.outroa. Conforme termo Ao telarencia que é parte integrante desta edital, para 
todos os fins o efeitos, nos termos da Lei Federal n 10.02412019, Lei Federal 8.66611993 a 
soas alterações posteriores. e demais normas regulamentares aplicáveis ãespécie. O Edi-

tal a Naus anexos encontram-se dlsporrioels no endereço acima citado ou no sito on'o:r/J,Or 

nooçctpx.ptigcuj.Irlrrtorrnaçoes 

 
complementares podem ser obtidas pelo e-maC licitA- 

çãlqlot5o,nolttuuerneÁçl/ruslLtoulr: ou polo telefone 0(46)3245-1130. 

H000Vo Seu. 09 do Agosto da 2022. 

Ludo Diego 	°a 

Guerra 	o.ucaiil.a 

LouO Diego Guerra 
Pregoeiro Sobathuto 

UU5ICIPIO SE CORONEL VIVIDA. Ex'r'Runo DE Puaucuçôo 
0.orr10 ri- . 1.972 da 0000612022 SOnda: 200ara.a.oleola a. c./5o pouco por rrotioo da apos.V.doda a. 

EXTRATO DE TERMO DE RESCISOO DE coriceuro DE SERVIÇO TEMPORÁRIO 
PROCESSO SELETIVO SIMPUFICADO W. 00412021 DE 1~11 
LEI MUNICIPAL W. 3.DU DE 19 DE AGOSTO DE 2021 
Tarrrre da R.aelale ao C000ale Adrrinistoaloe da S.rslço Tareponurlo ar 00213020 
C.ntr tema. Mu~ de Coronel 18,da-PR 
Coeostaaol.l: IO.I4o Pa,oa,oau dos Santo. 
Oblato: Rasosua do CoroOu OUrnosolom o. Samço Tacreoreiro e 0020021 da 0711212021. 
Vlg&ncls: E.I. ruIr/anseIo sena amcqoo nuca 01 ~e) ti. Agosto da 2022. 

0CE5SO 
SELETIVO 

 S1MPUFICAIO6O00VS52I 
.1 MUNICIPAL 10.3.0450023DB 5540660 DE xozr 

larrro da Raaceao da Contrato A*eleiatratloo da tardou Temporário M. 2012022 

Contratado/a): Luar. ti. 0"~& Balo 70005 
Oblata: Oas0500 ao CorEalcudrrfleo.Ooo da Sarorço Tonooruro ri- 20 cio 1/02/22 
Vivancla: E.I. ranoanoarlo solVa em .rgor noo. or (Primeiro) da Agosto 0.2022. 

Consraraaolal: Manaus P.cuoole Lance/a 
Oblato: o.sooaodo Ccno ato odmnuciraA.e da Ssnoiçe larporOro r° If O. 23020022 
Ouancla: Ex. s-enr,rI.rto .ma  ser sopor no da 06 /saci 004600100.2022. 

T.rrrro da Rescisão da Contrata Ad.alclan.rlco da Serolço lanpooámlo n° 09/2021. 

Co.rtrar.aol6: Macea000lu Carregou. Snuaa 
Oblato: Rasoca000 ContraioOiOeraasOu000 do S~Oanporsoro n° 0040 3110W021.
VIsanol. 000 a000rarlarto cmi, tem apac no a,. IR (oro) o. A000Ix 0.2022. 

A plibscaçuo na Irmagra doo alas sem. arcsr*a-a. dlaxonlo.I ra sagrcmra andaraçu ais/ronco 
It20,,'.'1oo :0r1:'rtooL1om,Dí-a,ão - sorlaren, aue000do pala sã Muliopat n 3003 lo 20 Ou 
m.00a2021. I000larl.9.d.pdOD,OtRtor nRsr,o. 14d.(oiaroda2021. 

M001CIPIO DE CORONEL VIVIDA ESTADO DO PARAnÁ. 
Edital a. 5312122 de 091011a022 - Caooapsx PSbBaa C. 06112614 de 1010212019 SonsoS: C000niaçào de 
oanotiltulcn lratrilou.tor nu l'urcarae Público a'. 00112019 de 11102,2019: 

09h1ri,.. Prcte.sor VtuoIclpai 

Ordrno 11. Claoelflsaç5o nioordoCardldara 	 4IsaaaNeo Lataçaar,adaaal 

1 	 IOF 	 VLOIOE sulcou oc oxo.0 	 1  559162 	 1  saoneao. axolap.ode 
500105 	 Educaçso. 

A pebliosxaa na lergete dos um le,ess momos-ao dispoeloal ex srguietr arrdaraçx alasrtnlxo: 
- ecoferno .uloeiaadx pala 

polo 
	L. Municipal o 306 

202 1. rcg
9. de 26 da osaie de 

iolaomeoroada 	~0 o 0691. da 14 do 1xlbo de 200  

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
PARECER E ADJUDSCAÇÃO.PREOÃO PRESENCIAL. 60 6112022 

DATA. 13107122 	 ABERTURA.' 05100/22 	 HORÁRIO 09:01 
OBJETO' REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE PRANCHAS 
DE MADEIRA DE EUCALIPTO E FORNECIMENTO DE ÁRVORES DE EUCALIPTO A FIM DE 
ATENDER A SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÂO E URBANISMO DO MUNICIPIO DE CORONEL 
VIVIDA. 00010cme discriminado no objeto do presente edital. 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO-PREGAO PRESENCIAL P06112022 
DATA' 13157123 	 ABERTURA. 05000122 	 HORÁRIO: 09:01 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE PRANCHAS 
DE MADEIRA DE EUCALIPTO E FORNECIMENTO DE ÁRVORES DE EUCALIPTO A FIM DE 
ATENDER A SECRETARIA DE OBRAS. VIAÇÃO E URBANISMO DO MUNICIPIO DE CORONEL 
VIVID& contorna discahrrleado no objeto do prasarla adOaL 
A psbllcaçex oa keegoa doo atos acima encontra-se dmçpoolnel no seguinte endereço RlrDSorcO: 

ir 
	

5- - 00010cma autorizado pela La. Mu 	 ri 3063, de 26 da 
da 2021. ragcdaorrenrodo pelo Decreto n 7691. de 14 de julho de 2021. 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - P9 
CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

Considerando o disposto no item 73, subIam 73.5 . Homologado o resultado da kcitaçêo pala 
atllVrdudo compolanta, o Murusipoo c0000came o Iciturrle eençedom pare. 00 p1000 de 03 lobal deu 
úteis. assinar o termo 00 contrato. sob pen000 decair 00direito ánonlretação, sem projolaodas 
sarç0en previstas neste edital e das demais sanções no art. 01 da Lei Federal na  e.Naa-93' 
Considerando que o contrato lota enviado u,a e-mail um 28.07.2022 e que aempresa não o arrolou 
devidamente assinado; CONVOCO a empresa LAUDEMIR MAONASNAONO, CNPJ Es 

35.595.654l0601-40, puna que anua o contrato assolado ou compareça a prefeitura para 
assinatura do m.acroo ser até 03 dias úteis acontar da publicação desta. Coronel Vivida, IR Os 
agosto do 2022. Asrdecseat Maniq.o Balralo Prefeito. 

Município de Itapejari D'Oeste 

A integra se encontra na alIe: lottps//Iwwnsetiori00000tcipIll. o -ootn.br)aoltotpcnguiner 

DECRETO Na115/2822 
DATA: 09.98.2022 
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar e dá outras providências. 

MUNICiPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
ARMou n SI - Ata do Registro de Preços na  2012022- PrsgSo El,Põsrãco n 14/2023. Coarvaisorle: 
MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - P5 - Detentora: MANO F000S LICOAÇOED EIRELI. CNPJISi4F 
sob e n. 11.399.6dd0000r-10. Considerando a sodoitação da de/anona. fim de cemoce acordo seu... 
panou. Raoe.dide o reaqudibuo com~nnr.nca.ro  parra es loaa 15. 00,05.07. r 12. Ira. roe. r7a, 
201.220.222e2lOapamsrdo dia ltêdsapostcd.2022.Ooaloctotal deste adiduoédaR$39.445.72. 
Paireoaneosoe Aoalleradas os demais ddeusuitao. Caroamis 2/moida, Se de agoslo de 2022. Airdersor, 
Manque B.rnalo Pretaoto. 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - EXTRATO DE PUBLICAÇÃO 
Saorato r. 1,671 da 5105612022 S~N~sob ragOes 9.etdlou a~W~ iam ~~p41550 
abano .1/Ocas Ou adIa n 50112516, OaeISAuGELu CAMA000 DI55RDA,para ssa0a, o carpo 0s P,cbaaaor 

A pubênaçito 7o lorMgre dos aIos ABm ar000tro-se disporAod no ssgoiota arda/aço Natrõr 
m0'40so1400u.noiaimrlrIIacIemeaolonbsopaNILANI0009isIVnonOo.00do 

AVISO DE UCIT8ÇA8 
o. ceoPlrozeaeoipe. 4.40daa000s: TOMADA DE ranços. EaOa ar 10,0022 Data a. Lialaçue: Dia aaes 

aecsc 002000,5. 0500 Ironal horas. Ottivitti Cea*asçie Da Eoegoae.s Espacisaeadas na,. Eaacoçie De Obra De 
ConuIniçao Ia EnSINa. Os Ecanle. Dissipa 60 Pega. De Lago. Oênam 05n.a PuMe.. halo mráeere 83 07.050.00. 
0(00.,s Potros Te~an000s.ro.a 5 0q~ doa Ol.ra.aaaos co Prado a. Prar&sioa da ~~

0o ~es a Cena.sua. Rias Uqual Pr~ R~. n OdIt - OeapABEo.Pe. asa 06003200 
1000:17 On/reoso ruacdaraçeaisareexo. wolomr/.2. 0uI/:,roIt./ -Water.çOaa puolalarara: Ido  5242/lera. 

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE - CONIMS 
ATO DE CONSÓRCIO 
RESOLUÇÃO N°166 DE 9 DE AGOSTO DE 2022 
Súmula: Designar a Comissão de Avaliação de Desempenho dos 
empregados do CONIMS e dá outras providências. 
A íntegra encontra-se disponível nos seguintes endereços elet,ónicos:  

PUBLICAÇÕES LEGAIS 

MUNICÍPIO DE CLE VELANDIA 
PORTAL DO SUDOESTE 

Praça GasoltIo Vargas. e. 71, Centro, Ctsnsl5ostia.Parasá 
Co, Postal n 5 . se. C6/P, 85.530-050 - P0000005: 10461 325248000 

DECRETO: 020512022 

SÚMULA: Abte Crédito Adicional par Escasso da Airsoadoçaoa 
100 Omçomsmoto 002022 do Maroclp.o da C/aoelãomdoa. Estado do 
ParaVa no valor de RS205.481.42 (Duzentos mil quatrocentos 
sessenta e um reais o 00210000 a dois 000ba000). 

A Pmaleila Municipal de ClonoAndio, 001udo do Porsud, no uso de ocas 0061cciçoas legais e 
dpadamooinao/or,oedo polo Lo Municipal O 2761/2021. 

DECRETA 
Art. b . Fua o Podar Eaecç000 Municipal outonOado O Obre Crédito Adicl000l auplohrno'iton 00 Orçamento 
Geral do Mmeunlplo de Claoeiurda Estado do PuoxoU para o orada 2022. destinado ao s0001I a das 
dcsprsus a sanam realizadas com recursos oriundos de Excesso de durloadaçou na o/aluO da 
P4 200.461.42 (0u00obos mil quatrocentos rsessenta o um leais e quarenta e dois canlaoos), para 
atender donpeeao no sogA/VIS órgão  Dotações O'çamoo'/Csae 

07- SecretariaMunicipal do Educação Cultura oEopurlan 
07.01- Aurnonisnaçuo S.MÁ.C.E. 
123610020,2.02006- Manutenção da Morando Escola, 
3.3.90.32.00.1042- MatoniisUan ou Sanxlço pala DoEi000ção ............................................... OS 31.003.95 
t23610R20.2.02r000- Transporte uaeuraoçaoda Merenda Escolar 
3.3,90,33- 1543-Passagons 5 desposes comi L000nroçao ................................................... 5013.00545 
te- Deonatatla Municipal do Obras a Viação 
08.01 -Adrrtsnisneçao 0.9.0V. 
267820014.2.129600 - Manutenção da Unidade de Obras o Viação 
4.4.90.31 -032- 09/as Instalações ......................... - ......................................... - ................03748.461.52 
Tolis.......... ..... ... 	 ... 	...  ............... _, .............................................. 	 ,..R5200.4tr,a2 

A112- Pala 000ertoos do ralarldeCrédito Adicional Suplementar perdido no dot eneorun senso uht'oedns 
recursos de soporAc:1 de nceoolaOanle/io, rIjo comprometidos 
Eaceaao 
1.32.11201.37 - 1042 - 000dsrnarintos Fonte 1042.................... __,,,,,,,,,_ ........53 377,15 
t.3.3.102Ol.37 - 1043-Raadlmaorlos Ponta t143... ............................ .. ....... ..._..............RD 624.55 
I.7.1A52.UI.00- 1042 -FILIE Programe Neos100l da aeon0005çao Escolar (PISaE( ........... 0336.026.00 
1.1.1.4.53.01.00-1043- P9036 Peog. SocA de Apoio no Transporte Eacolae PIIATE ........... 8513.371,40 
2.11.I999.O1.01 -032 -Opaeaçee da Credito /cmanoçuo Poblu. a Barrado ~Ma.53 140.401,52 
Tale .... ....................................................................................................... . ......... .... ,, ... OS200.4Rt.42 

MAS°- Rato Dacrabo OolrO ar 0501 desta dato, -rorgados es disposições 0/11 000rrlaolo. 

Gabinete da PIela/e dO CleualUindla. Estado do Peiaoã, em (00. agosto de 2022. 

RAFAELA MARTINS LOS[: 
04133614976 	l57 

RAFAELA MARTINS LOSI 

'_MUNICÍPIO DE CLEVELANDIA 
PORTAL DO SUDOESTE 

Peoça Oatullovaea... 10.71, carros. Cl.ralaodla.psosna 
"eras..s 	 C.. Postal W. 61. CEP. 50.630.000. FSV,/F.s: 0401 3202.0006 

AVISO DE RETIFICACÃO DE EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO N. 03312022 
PROCESSO 60712022 
AMPLA CONCORRÊNCIA 
OBJETO 	Registro de Preços para aquisição da Refletores de LER para Instalação oe 

Parque de Exposições ENFI O  manutenção da Ilsmloaclo do Cloololo tden'sldo Carda e 

tsmtelts atender a necessidade de tesos de refletores aos prédios púbdxes 50 Musloiplo da 
Cleoolãodla, soado que as sqolslçBcs oro apreço dar-se-Ato xootoroor . necessidade a pelo 
período de 12 Iduxel arrasa. 

0. Fica ALTERADA a data da abertura ojoi,numrror. bem cunoou valor do item o2 
da descrição do Objeto mencionado no sviso do licitação. datado se dia 02 do agosto de 2022 
publicado sou rdiçUau n°2465 (Diário Oficial dos Muoiolpios do Sedursno do Paoaoã - DIOEMSI 
e 0°  0196 (Diário do Sudoeste): 

Poriarto, ONDE SE iS: 

2 DETALHAMEIIITO DO OBJETO; 

1ttiIl/59liO 

3 VALOR TOTAL DA PROPOSTA; 

2.1 	O valor estimado daoortrateçãddo referido objeto, perfaz o ordem de R5 102.772,50 (Cento 
a doa mil. setecentos r crronra o dois reais a cinquenta 00nb0000). 

2 	DETALHAMENTO D0 OBJETO: 

LaR 

Opa 

: :moissa : 11111~sãnoc I 
3 	 VALOR TOTAL DA PROPOSTA: 

3.1 	O oulor estimado da uoclraloçâo do referido objeto. perfaz a ordem de ES 119.66350 
(Cento e drzonuçr mil, snis0001ns e 000cnnã coloco maior cinquenta centavos). 

2. Fica ALTERADA a Aula puni roa)iraçUu da çoocli: pública para o Aio 23 de agosto 
2022 às 10:061oras, no nndomço nonnn.coc,l:r'u'I,lnnrao.'rl-tnr. 

3. 	 Ao dorcoio dnouriçdoi o oonuotcrlulicoo do edital pormunnuemloultrradao. 

Cloceldndio. 119 do agosto do 2022. 

RODRIGO A. MENDES DA SILVA 
PREGOEIRO 

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 

TERMO DE HOMOLOGAÇAO E ACOJl000cAçÃo DE PROCESSO LICIT*TÓRIO 
015: 000sOanea PouSo Olor, '2100 dos aPou~ quala.aesen050aa. pala opalouao ar o500 esuaodar.rat 

peu La 11,066,113  a laaoaoOao 005neepsa, a oolaarounac500snica.m asado pata (orra0501 lo Loraçora, los/aos 
01 .moulagaealul50aamRmcauo.o.auasmoa 

.I to. Pr-ii- 	 173r2022 

h ) ali. I.loilaoae' 	 121r2022. 11. 
olsaoau:asao: 	 inas.aOlOudaOaIcOaçse 
til pais aa nemelooaçaa: 	 0550.2022 

•:OclaOo a. LuO.çoo: 	 CocucsClauoEuro DE P655005 lçn:2lCd.0 DAAO1EODE auúcue000 
nOEtr00000E SERVIÇOS N0REDE sAnlçur,OR4OIPOLSE s000E.N.oAeEA 
SE PISIOIEROPIA da~ 50 ./,oAr'anu aoso000010aaloodesdala.4aN1045 
CI—~PR. to~ ato CONIUS 

AOCC FISIOTERAPIA LTDA 	 UNO 	 3.000,000 	 20.0000 	 R$ 80.000.00 
1 . ATENDIMENTOS EM FISIOTERAPIA 	 M-~. R$ 60.000.00 

00- A~ a arrl.saoealairs,alaiaa some.n,nosorasceeaaooalso 	
1009.00. 	 RI $0.000.00 

1 	Dascogoo.oaspeso 	 I 	Dousaa 	 1 
Osaa Cenaont.00a 	 00,O0i.rO.300.005a.2500.3.055.00.O 

PAULO mo" 

coei000clo INIERS4001CIPAL SE 5ADE 
TERMO SE OAT1F1CAÇAQ DO PROCESSO DE RESIOABLDAD€OP 1210000 

Eundaoroaelsdn coso 	 o Lei. 25 . 	da L~ r? 009003, RATIFICO a IeaAgEBd.da 10 12112I22. parss 
COEDENCIA9LNTO OL PESSOAS OUROICAS 08 ÁREA SE SAÚDE PARA PRESTAÇÃO SE SERVIÇOS 
NA REDE BÁSICA MUNICIPAL SE SAÚDE - NA MoEu 061 FISIOTEROP50, 40007.40 ad amaea.r,sOtD asa 
usuário* onlundos do Muroolpo da CssoslOadalPS, ooeaoedado ao CONIESS. 
Valo, SEOul' 00000.00 
501açaO: 12 OOr 10002 0002 0002,3.3.90.39.00 	 Pe,rt.: 570 
Sala: 00/0017022 	 PAULO eoee  

,-clpf- 

B3 
\\O,>  £/ 	Edição 00 8201 

EXTRATO PARA PUHLICAÇAO 
CONTRATO Na00612022 

(PSocalado ao Pregão Eletrônico n°450/2022) 
CONTRATANTE: Município do Renascença 
CONTRATADA: E. R. Kech & Cia Lida 
OBJETO: fornecimento de materiais de informática destinados as neccuoidsdeu 
doo secoeluoiaa solicitantes. 
VALOR TOTAL: ES 7.368,00 (sete mil trezentos e sessenta e eito reais). 
PRAZO DE ExEcuçÃo E VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 08 de agosto de 2022. 
FORO: Co~ de Marmeleiro, Estado de Paraná. 

Renascença. 08 de 590010 de 2022. 
EDALIR JOÃO ZANELLA 

Prefeito Municipal 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
CONTRATO Na 08712022 

(Vinculado ao Pregão Eletrônico n' 05012022) 
CONTRATANTE: 	Município de Renascença 
CONTRATADA: Beliaki & Souza Ltda. 
OBJETO: fornecimento de materiais de informática destinados os necessidades 
das secretarias solicitantes. 
VALOR TOTAL: RS SI 1,50 (quinhentos e onze anulo). 

PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 08 de agonia de 2022. 
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 

Renascença, 08 de agosto de 2022. 
IDALIR JOÃO Z.ANELLA 

Prefeito Municipal 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
CONTRATO Na 05012022 

(Yiocsoludo ao Pregão Eletrônico n'05012022) 
CONTRATANTE: 	Município de Renascença 
CONTRATADA: LL Malkut Lida 
OBJETO: fornecimento de materiais de informática destinadas as necessidades 
das ecressriaa aelicitsntes. 
VALOR TOTAL: R$ 36.877,90 (trinta e seis mil oitocentos e setenta e tese reais 
e oeaia centavos). 

PRAZO DE EXECUÇÃO  E VIGÊNCIA: 12 (dome) meses. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 08 de agosto de 2022 
FORO: Censores de Marmeleiro, Estado de Paraná. 

Renascença, 08 de agente de 2022. 
IDALOR JOÃO ZANELLA 

Prefeito Municipal 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
CONTRATO Na 08912022 

(Vinculado alo Pregão Eletrônico 00055/2022) 
CONTRATANTE: Município de Renascença 
CONTRATADA: Aotax Brasil Comercio e Serviços LIda 
OBJETO: fornecimento de materiais de informática destinados ou necessidades 

das secretarias solicitantes. 
VALOR TOTAL: R$ 3.300, 15 (três mil  trezentos reais e quinze centavos). 
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 08 de agosto de 2022. 
FORO: Camarco de Msnneleiro, Estado de Paraná. 

Renasceaça, 08 de agosto de 2022. 
IDALIR JOÃO ZANELLA 

Prefeito Municipal 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
CONTRATO SI' 090/2022 

(Vinculado ao Prego)o ElerlrtSeiceo n°050/2022) 
CONTRATANTE: Município de Renascença 
CONTRATADA: Minas Soluções Em Impressão LIda 
OBJETO: fornecimento de materiais de informática destinados as necessidades 
das secretarias solicitantes. 
VALOR TOTAL: Rã 3.065.60 (três mil e seusenia e cinco reais e sessenta 
centavos). 

PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 08 de agosto de 2022. 
FORO: Comarca de Msrmeleiro. Estado do Paraná. 

Renascença, 08 de ag0010 de 2022. 
IDALIR JOÃO ZANELLA 

Prefeito Municipal 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
CONTRATO N 091/2022 

(Vinculado ao Pregão E/ree-ôeico na 05012022) 
CONTRATANTE: 	Município de Renascença 
CONTRATADA: Dartu Industria Textil Lido. 
OBJETO: fornecimento de materiais de informática destinados as necessidades 
das secretarias solicitantes. 
VALOR TOTAL: R$ 455,00 (qustroceatoo e cinquenta  cinco reais). 
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 08 de agosto de 2022. 
FORO: Comarca de Marseseleire, Estado de Paraná. 

Renascença. 05 de agosto de 2022. 
IDALIR JOÃO ZANELLA 

Prefeito Municipal 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
CONTRATO N°092/2022 

(Vinculada ao Pregão Eletrônico a050/2022) 
CONTRATANTE: Município de Renascença 
CONTRATADA: Ilyper Technelogies Comercio de Informatica e Serviços 
Etreli. 
OBJETO. lbeneoimesee de materiais de informática deaninades ao necessidades 

deu secretarias solicitantes. 
VALOR TOTAL: Rã 19.699.41 (dezenove mil seiscentos e noventa e neve reais 
e quarenta e oito centavos). 
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 01 de agosto de 2022. 
FORO: Comarca de Marmeleiro, Lutado do Paraná. 

Renascença. 05 de agosto de 2022. 

IDALIR JOÃO ZANELLA 
Prefeito Municipal 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
CONTRATO Na 09312022 

(Vioscedado ao Pregão Rleerdalco e°050/2022) 
CONTRATANTE: Município de Renascença 
CONTRATADA: Treer Tocnology Eireli. 
OBJETO: fornecimento de materiais de infonnática destinados ao necessidades 
das secretarias solicitantes. 
VALOR TOTAL: Rã 6.850.00 (seis mil oitocentos e cinquenta reais). 
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 00 de agosto de 2022. 
FORO: Comarca de Marmeleiro. Estada do Parsaá. 

Reoasceaço, 05 de agosto de 2022. 
IDALIR JOÃO ZANELLA 

Prs.ldsot. 
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Publicado por: 
Gracieli Santos de Quadros 

Código Identificador:F139D9691 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
PARECER, ADJUDICAÇÃO E TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PARECER E ADJUDICAÇÃO-PREGÃO PRESENCIAL N° 
61/2022 
DATA: 13/07/22 ABERTURA: 05/08/22 HORÁRIO: 09:01 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E 
EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE PRANCHAS DE MADEIRA DE 
EUCALIPTO E FORNECIMENTO DE ÁRVORES DE 
EUCALIPTO A FIM DE ATENDER A SECRETARIA DE OBRAS, 
VIAÇÃO E URBANISMO DO MUNICÍPIO DE CORONEL 
VIVIDA; conforme discriminado no objeto do presente edital. 
Expirado o prazo recursal e após análise da documentação, 
constatamos que a mesma está de acordo com o solicitado no edital e 
adjudicamos os itens a seguir ao licitante vencedor: 

LOTE' ITEMI FORNECEDOR VALOR 1 VALOR 	TOTAL 
UNITARIO R$ 1 ESTIMADO RS 

1 MADEIREIRA SERBEMA LTDA EPP 749,00 1 89.880,00 
1 2 MADEIREIRA SERBEMA LTDA EPP 949.00 156.940,00 

eN Totalizando por fornecedor: 

FORNECEDOR NÚMERO DO CNPJ VALOR TOTAL ESTIMADO RS 
MADEIREIRA 
SERBEMA 79.849.02210001-80 146.820,00 
LTDA - EPP 

Nas condições de sua proposta e do edital. 

Valor total estimado da licitação é de R$ 146.820,00 (cento e quarenta 
e seis mil oitocentos e vinte reais). 

Nada mais havendo a constar, finalizamos o presente Parecer que vai 
adiante assinado pela Pregoeira e Equipe de Apoio. 

Coronel Vivida, 05 de agosto de 2022. 

IA NA R. SCHMID 
Pregoeira 

ELAINE BORTOLOTTO 
Equipe de Apoio 

JULIANO RIBEIRO 
Equipe de Apoio 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO-PREGÃO PRESENCIAL N-
61/2022 
DATA: 13/07/22 ABERTURA: 05/08/22 HORÁRIO: 09:01 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E 
EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE PRANCHAS DE MADEIRA DE 
EUCALIPTO E FORNECIMENTO DE ÁRVORES DE 
EUCALIPTO A FIM DE ATENDER A SECRETARIA DE OBRAS, 
VIAÇÃO E URBANISMO DO MUNICÍPIO DE CORONEL 
VIVIDA; conforme discriminado no objeto do presente edital. 
Analisados todos os atos referentes a Pregão Presencial n° 61/2022, 
HOMOLOGO os itens a seguir ao licitante vencedor: 

LOTE' FORNECEDOR 
VALOR VALOR 	TOTALI ITEM1 
UNITÁRIO R$ ESTIMADO RS 	1 

1 1 MADEIREIRA SERBEMA LTDA EPP 749,00 1 89.880,00 

1 2 MADEIREIRA SERBEMA LTDA EPP 949,00 156.940,00 

Totalizando por fornecedor: 

FORNECEDOR NÚMERO DO CNPJ VALOR TOTAL ESTIMADO RS 
MADEIREIRA 
SERBEMA 79.849.022/0001-80 146.820,00 
LTDA - EPP 

Nas condições de sua proposta e do edital.  

Valor total estimado da licitação é de R$ 146.820,00 (cento e quarenta 
e seis mil oitocentos e vinte reais). 

Coronel Vivida, 08 de agosto de 2022. 
FM 

ANDERSONMANIQUE BARRETO 	 \% J < 
Prefeito 

Publicado por: 
lana Roberta Schmid 

Código Identificador:768668C8 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
CONVOCAÇÃO 

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO 
CONTRATO 

Considerando o disposto no item 13, subitem 13.5 - Homologado o 
resultado da licitação pela autoridade competente, o Município 
convocará o licitante vencedor para, no prazo de 03 (três) dias úteis, 
assinar o termo de contrato, sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital e das 
demais sanções no art. 81 da Lei Federal n° 8.666/93; Considerando 
que o contrato fora enviado via e-mail em 28.07.2022 e que a empresa 
não o enviou devidamente assinado; CONVOCO a empresa 
LAUDEMIR MAGNAGNAGNO, CNPJ n° 39.595.654/0001-40, 
para que envie o contrato assinado ou compareça a prefeitura para 
assinatura do mesmo em até 03 dias úteis a contar da publicação desta. 

Coronel Vivida, 09 de agosto de 2022. 

A NDERSON MA NIQ UE BARRETO 
Prefeito. 

Publicado por: 
lana Roberta Schmid 

Código Identilicador:A3520887 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
ADITIVO 

Aditivo n° 01 - Ata de Registro de Preços n° 28/2022 - Pregão 
Eletrônico n° 14/2022. Contratante: MUNICIPIO DE CORONEL 
VIVIDA - PR - Detentora: MANG FOODS LICITAÇÕES EIRELI, 
CNPJ/MF sob o n.° 11.399.644/0001-10. Considerando a solicitação 
da detentora, fica de comum acordo entre as partes, concedido o 
reequilíbrio econômico financeiro para os lotes 15, 22, 85, 87, 112, 
119, 138, 174, 201, 220, 222 e 279 a partir do dia 08 de agosto de 
2022. O valor total deste aditivo é de R$ 35.445,72. Permanecem 
inalteradas as demais cláusulas. 

Coronel Vivida, 08 de agosto de 2022. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO. 
Prefeito. 

Publicado por: 
Leila Marcolina 

Código Identificador:8D4FC705 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE D'OESTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
RESOLUÇÃO N°0412022, DE 28 DE JULHO DE 2022. 

SUMULA: Aprova a prorrogação do prazo de 
execução dos recursos oriundos do Fundo Estadual da 
Infância e Adolescência. 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
(CMDCA), de Diamante D'Oeste - Pr., considerando suas 
competências, conferidas pela Lei Municipal n° 0297/2020, e 
deliberação da plenária do dia 28 de julho de 2022: 

www.diariomunicipal.com.br/amp 
	

82 



10108/2022 09:48 	 Gmail - CONVOCAÇÃO - ASSINATURA CONTRATO - CONCORRÊNCIA PÚBLICA N°06/2022 

M Gmail 	 Licitação Coronel Vivida <licitacaocoronelvividagmail.com > 

CONVOCAÇÃO - ASSINATURA CONTRATO - CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 
06/2022 
1 mensagem 

Licitação Coronel Vivida <IicitacaocoroneIvividagma il. com> 
Para: Iaudemirmagnagnagno©hotmail.com , Iaudemirmagnaguagno©hotmail.com  

À EMPRESA 
LAUDEMIR MAGNAGNAGNO 

10 de agosto de 2022 às 09:47 

Considerando que a empresa não enviou o contrato assinado, nem mesmo, veio até o Município para a assinatura, 
foi oportunizado à empresa para que em até 03 dias úteis assine o contrato conforme convocação em anexo. 

Att, 

Município de Coronel Vivida 

Licitações e Contratos 

(46) 3232-8331 (46) 3232-8304 

CONVOCAÇÃO ASSINATURA DO CONTRATO.pdf 
:J 2185K 

https://mail.google.com/mail/u!0/?ik=O2fdSfa34b&view=pt&search=aII&permthid=thread-a%3Ar693i  333866295708551 %7Cmsg-a%3Ar68569720... 1/1 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 	 èYs9' 

CONTRATO N2 94/2022 	 CONCORRÊNCIA PÚBLICA N2  06/2022 

Contrato de Execução de Obra, que entre si celebram o Município de Coronel Vivida e a 

Empresa LAUDEMIR MAGNAGNAGNO: 

O Município de Coronel Vivida, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob n 2  

76.995.455/0001-56, sediado na Praça Ângelo Mezzomo, s/n - Centro, na cidade de Coronel 

Vivida, Estado do Paraná, neste ato representado por seu Prefeito Sr. Anderson Manique 

Barreto, portador do CPF n 2  967.311.099-91 e RG n 2  5.228.761-8, a seguir denominado 

CONTRATANTE, e a empresa LAUDEMIR MAGNAGNAGNO, pessoa jurídica de direito 

privado, situada na Estrada Linha Nossa Senhora do Carmo, s/n - Zona Rural, na cidade de 

Boa Esperança do Iguaçu (85.680-000), Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n 2  

39.595.654/0001-40, representada neste ato pelo Sr, Laudemir Magnagnagno, portador 

do CPF n 2  545.980.369-15 e RG n 9  4.458.413-1, a seguir denominada CONTRATADA, 

(CONTATOS: laudemirmagnagnagno@hotmail.com  / (46) 99977-8478), acordam e ajustam 

firmar o presente CONTRATO, nos termos da Lei Federal n2  8.666/93, de 21 de junho de 

1993, suas alterações e legislações pertinentes, assim como pelas condições do Edital da 

Concorrência Pública n 2  06/2022, pelos termos da proposta da CONTRATADA e pelas 

cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das 

partes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente Contrato tem por objeto a contratação de empresa em regime de empreitada 
por preço global, para a EXECUÇÃO DE OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA EM 
DIVERSOS TRECHOS DA ÁREA RURAL DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, conforme 
projetos, planilhas e memoriais, decorrente do Convênio n 2  015/2022 - SEAB, aprovado no 
Portal dos Municípios. 

Parágrafo Único: Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins de 

direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no edital da 

Concorrência Pública n 2  06/2022, juntamente com seus anexos e a proposta da 

CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 
A execução do presente Contrato dar-se-á sob a forma de execução indireta, em regime de 

empreitada por preço global, para o objeto licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 
Pela execução do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor 

total de R$ 3.290.021,18 (três milhões e duzentos e noventa mil e vinte e um reais e 

dezoito centavos) para os 04 LOTES, conforme constante na proposta e a seguir: 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
Página 1 de 13 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA— ESTADO DO PARANÁ °ELr4'°• 

LOTE 01- PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA NA ESTRADA RURAL: DA ÁREA URBANA DO 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA ATÉ A COMUNIDADE DE RETIRO DO PINHAL 

VALOR 
ITEM DESCRIÇAO 	

TOTAL R$ 

FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO DE OBRA PARA EXECUÇÃO 

DE 3.612,00 METROS DE PAVIMENTAÇÃO DE ESTRADA RURAL COM 

01 PEDRAS IRREGULARES, QUE LIGA A ÁREA URBANA DO MUNICÍPIO 	1.056.517,48 

DE CORONEL VIVIDA ATÉ A COMUNIDADE DE RETIRO DO PINHAL, 

CONFORME PLANILHAS, PROJETOS E MEMORIAS. 

LOTE 02- PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA NA ESTRADA RURAL: ESTRADA DE LIGAÇÃO DA 

LINHA CASTEILI A PONTE DO CHOPIM 

ITEM DESCRIÇÃO 	
TOTAL R$ 

FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO DE OBRA PARA EXECUÇÃO DE 

01 
1.616,00 METROS DE PAVIMENTAÇÃO DE ESTRADA RURAL COM 	

478 684 90 
PEDRAS IRREGULARES, NA ESTRADA DE LIGAÇÃO DA LINHA CASTELLI 

A_  PONTE _DO_CHOPIM,_  PROJETOS _E_MEMORIAS.  

LOTE 03- PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA NA ESTRADA RURAL: ESTRADA DE LIGAÇÃO DA 

ENTRE AS COMUNIDADES DE BERGAMASCHI SENTIDO ANJO DA GUARDA 

ITEM DESCRIÇÃO 
TOTALR$ 

FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO DE OBRA PARA EXECUÇÃO DE 

3.000,00 METROS DE PAVIMENTAÇÃO DE ESTRADA RURAL COM 

01 PEDRAS IRREGULARES, NA ESTRADA DE LIGAÇÃO ENTRE AS 876.569,65 

COMUNIDADES DE BERGAMASCHI SENTIDO ANJO DA GUARDA, 

PROJETOS E MEMORIAS.  

LOTE 04- PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA NA ESTRADA RURAL: ESTRADA ENTRE A BR-373 E 

A COMUNIDADE 	PASSO _DE_ 	_BONITO  

ITEM DESCRIÇÃO 
TOTAL R$ 

FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO DE OBRA PARA EXECUÇÃO DE 

01 
3.000,00 METROS DE PAVIMENTAÇÃO DE ESTRADA RURAL COM 

878 249 15 
PEDRAS IRREGULARES, NA ESTRADA ENTRE A BR-373 E A  

COMUNIDADE _DE_  PASSO _BONITO, _PROJETOS _E_MEMORIAS.  

Parágrafo Primeiro: Caso o CONTRATANTE execute os serviços descritos em qualquer um dos 

itens da Planilha o valor correspondente será descontado do valor total da medição. 

Parágrafo Segundo: Somente serão pagos os serviços efetivamente executados, sendo 

abatidos das faturas aqueles não realizados. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 
Parágrafo Primeiro: O preço estabelecido no presente Contrato não será reajustado. 

Parágrafo Segundo: Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos 

enquadrados no disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

- Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo Terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto 

ao Setor de Protocolo do Município. 

Parágrafo Quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 

contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 

disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

Parágrafo Quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 

devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO 

Parágrafo Primeiro: Os serviços deverão ser executados de acordo com o PROJETO 

EXECUTIVO, composto pelo: Projeto (pranchas), Memorial Descritivo, Planilha Orçamentária, 

Cronograma Físico-Financeiro, Quadro de Composição do BDI e demais elementos e 

planilhas devidamente aprovados, os quais fazem parte integrante deste Contrato e Edital. 

Parágrafo Segundo: Fica estabelecido que as especificações e toda a documentação da 

licitação são complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione 

em um documento e se omita em outro será considerado válido, considerando-se, sempre, 

os seguintes critérios: 

a) em caso de divergência entre os desenhos e as especificações de serviços prevalecerão 

sempre as especificações de serviços, 

b) todos os materiais e/ou especificações contidos em um projeto e não contidos em 

outro deverão ser considerados. 

c) em caso de divergência entre as cotas dos desenhos e suas dimensões, medidas em 

escala, prevalecerão sempre as cotas dos desenhos. 

d) em caso de divergência entre o projeto e a planilha orçamentaria, todos os materiais e 

serviços contidos no projeto e na planilha orçamentaria deverão ser considerados 

conjuntamente. 

Parágrafo Terceiro: Os materiais que forem utilizados na obra, de responsabilidade da 

contratada, deverão ser da melhor qualidade, obedecer às especificações dos serviços e 

aprovados pela Fiscalização do Município de Coronel Vivida, antes de sua aquisição ou 

aplicação. 

Parágrafo Quarto: O Município de Coronel Vivida, como contrapartida física/financeira, fica 

responsável por executar os serviços de compactação (item 12 dos memoriais descritivos e 

item 6 das planilhas orçamentárias). 

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DE RECEBIMENTO 
Parágrafo Primeiro: O prazo máximo para a execução do contrato e para a entrega do 

objeto da presente licitação é de 36 (trinta e seis) meses para os 04 LOTES e será contado a 

partir da expedição da Ordem de Execução de Serviços. 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA— ESTADO DO PARANÁ 

Parágrafo Segundo: O prazo máximo para o início da primeira etapa de execução da obra é 

de 05 (cinco) dias corridos, e será contado a partir da expedição da Ordem de Execução de 

Serviços. 

Parágrafo Terceiro: Executado o contrato, o seu objeto será recebido nos termos do art. 73, 

inciso 1, alíneas "a" e "b" e art. 76 da Lei Federal n2  8.666/93. 

Parágrafo Quarto: O objeto contratual será recebido definitivamente, nos termos do art. 73, 

inciso 1, alínea "b" após o decurso do prazo de observação que será de 60 (sessenta) dias, 

contados a partir do recebimento provisório. 

Parágrafo Quinto: Os prazos de execução e de vigência poderão ser prorrogados, a critério da 

Administração, tendo por fundamento no que couber as disposições contidas nos incisos no 

artigo 57 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n 2  8.666/93, firmados 

através de termo aditivo. 

Parágrafo Único: A contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação 

do departamento contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro 

elemento inicialmente contratado para a execução desta obra, sem a realização do devido 

termo aditivo de contrato, mesmo que não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 

10% (dez) por cento do valor do contrato. 

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA 
O presente Contrato terá a vigência de 48 (quarenta e oito) meses, contados a partir da 

assinatura deste, podendo ser prorrogado, a critério da Administração, tendo por 

fundamento no que couber as disposições contidas nos incisos no artigo 57 da Lei Federal n 2 

8.666/93. 

CLÁUSULA NONA - DAS MEDIÇÕES E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
Parágrafo Primeiro: O representante do Município de Coronel Vivida, especialmente 

designado para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato efetuará medições mensais a 

partir da expedição da Ordem de Execução de Serviços, e analisará o avanço físico real dos 

serviços e o cronograma e verificará o exato cumprimento das obrigações do contrato no 

período da medição, quanto à quantidade, qualidade e ao prazo previsto para a execução, 

emitindo o boletim de medição que deverá ser assinado pela fiscalização do Município e pelo 

profissional responsável pela execução, ambos constantes das ART5 de fiscalização e de 

execução. Após a empresa contratada entregar a correspondente nota fiscal para o fiscal 

designado do Município, este realizará a conferência e o competente ateste, fazendo o 

encaminhamento à Divisão de Contabilidade do Município, sendo que caberá a esta última a 

liquidação dos respectivos empenhos. 

a) Em todas as notas fiscais emitidas relativas a esta licitação deverão conter, além dos 
dados da obra executada e demais dados indispensáveis, as seguintes informações 

inseridas pelo responsável da empresa contratada: número do contrato e da licitação. 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

Página 4 de 13 



cíp 

o 
o 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 	 v 10 

Parágrafo Segundo: Os pagamentos serão mensais, de acordo com o cronograma físico e 

financeiro executado, e serão efetuados em até 05 (cinco) dias corridos após o 

adimplemento de cada parcela, referente à medição previamente realizada pelo fiscal da 

obra. 
1) Os pagamentos relativos a esta licitação serão processados diretamente na conta 

corrente da empresa contratada, através de transferência bancária. 

II) Para o credor receber o pagamento deverá ter sua conta bancária devidamente 

regularizada junto a uma instituição bancária. 

Parágrafo Terceiro: Para o pagamento da nota fiscal referente à primeira medição será exigida 

a seguinte documentação: 

a )Alvará de Construção emitido pelo Município de Coronel Vivida; 

b) Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) junto ao CREA ou CAU, referente a 

execução da obra; 

c) Comprovação de abertura da matrícula CNO junto à Receita Federal, com os dados 

conforme contrato; 

d) Boletim de medição emitido pela fiscalização do Município; 

e) Relatório de Execução Físico-Financeiro emitido pela fiscalização do Município. 

- Para a solicitação da primeira medição, a Placa de Obra deverá estar afixada na obra 

com identificação do programa, de acordo com padrão estabelecido Governo do Estado e 

Município, sendo obrigatória a sua manutenção durante o período de execução da obra, 

em local visível (conforme modelo fornecido pelo Município) e cumprir o percentual 

previsto no cronograma apresentado, devendo ser substituída ou recuperada pela 

CONTRATADA, quando verificado o seu desgaste ou precariedade. 

II - Admitir-se-á o Protocolo de encaminhamento para aprovação dos projetos em 

substituição ao Alvará de Construção, desde que devidamente justificado pela empresa a 

falta deste. 

III - Havendo a entrega do Protocolo no primeiro pagamento, a entrega do Alvará deverá 

ocorrer para pagamento da segunda medição, podendo ser prorrogada a sua entrega, 

devendo neste caso ser justificada pela empresa através de manifestação formal, e desde 

que aceita pela Administração. 

Parágrafo Quinto: Para o pagamento da nota fiscal referente à última medição, será exigida da 

contratada: 

a) Termo de Recebimento Provisório expedido pela fiscalização do Município de Coronel 

Vivida. 

b) Entrega ao Município da Certidão Negativa de Débitos, expedida pelo INSS. 

Parágrafo Sexto: A obra será recebida definitivamente decorridos 60 (sessenta) dias, contados 

a partir do recebimento provisório e, se estiverem satisfeitas as seguintes condições: 

a) Atendidas todas as reclamações da fiscalização referentes a defeitos ou imperfeições 

que venham a ser verificadas em qualquer elemento das obras e serviços executados. 

Parágrafo Sétimo: DAS NOTAS FISCAIS (dos tributos e da forma de apresentação): 

a) As notas fiscais deverão ser emitidas pelo valor global da medição correspondente, 

sendo permitida dedução para efeito de aplicação da alíquota do ISSON, conforme 
determina a Legislação Municipal pertinente abaixo citada: 

a.1) "Lei Complementar n-° 028, de 23 de dezembro de 2009, a qual dispõe sobre o Sistema 
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Tributário do Município, sua reforma e consolidação, e dá outras providências". 
Art. 87 - Constitui fato gerador do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza a 
prestação de serviços constantes da Lista de Serviços, Anexo III desta Lei, ainda que essa 
prestação não constitua atividade preponderante do prestador. 
Do anexo III tabela dos serviços tributáveis pelo imposto sobre serviços de qualquer 

natureza - ISSQN e alíquotas correspondentes: 
- Item 7, subitem 7.02 = Execução, por administração, empreitada ou subempreitada, de 

obras de construção civil, hidráulica ou elétrica e de outras obras semelhantes, inclusive 
sondagem, perfuração de poços, escavação, drenagem e irrigação, terraplanagem, 
pavimentação, concretagem e a instalação e montagem de produtos, peças e 
equipamentos (exceto o fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador de 
serviços fora do local da prestação dos serviços, que fica sujeito ao ICMS). - ALÍQUOTA: 

5% 
- Item 7, subitem 7.05 - Reparação, conservação e reforma de edifícios, estradas, pontes, 
portos e congêneres (exceto o fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador 
dos serviços, fora do local da prestação dos serviços, que fica sujeito ao ICMS). - 
ALÍQUOTA: 5% 

a.2) Considerando a Lei Complementar n-° 043, de 07 de maio de 2015, a qual inclui à Lei 
Complementar n 9  02812009: 

Art. 2 9, § 10. As empresas prestadoras dos serviços previstos nos subitens 7.02 e 7.05 da 
lista de serviços, na hipótese de haver aplicação efetiva de materiais que se integrem 
permanentemente à obra, poderão optar pela dedução de 40% (quarenta por cento) do 
valor total da obra, a título de materiais aplicados, sem a necessidade de qualquer 
comprovação. 

§ 11. A empresa interessada na forma prevista do parágrafo anterior deste artigo deverá 
fazer a opção antes do início da obra, no momento da licença para execução da obra, 
mediante requerimento protocolizado no setor de Protocolo Geral desta Prefeitura e não 
mais poderá ser alterada durante o período de execução da obra. 

a.3) Considerando o Decreto 605312016, de 10 de agosto de 2016, que regulamenta a Lei 
Complementar n-° 02812009, quanto a geração da Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-
e, ficam obrigadas a emitir a Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e todos os 
contribuintes inscritos no Cadastro de Contribuintes do Município de Coronel Vivida. 

- Empresas sediados no Município de Coronel Vivida que não apresentarem nota fiscal 
eletrônica conforme orientações acima descritas terão seus pagamentos retidos até a 
apresentação da nota fiscal eletrônica, de acordo com normatização exarada pela 
Receita Municipal. 
II - Aplicam-se as exceções previstas nos Capítulos 2 e 3 (contribuintes desobrigados) do 
Decreto 605312016, de 10 de agosto de 2016. 
III - As empresas sediadas em outros municípios deveram obedecer à legislação do local 

a que pertençam. 
Parágrafo Oitavo: É obrigação da CONTRATADA manter, durante toda a execução deste 

contrato, em compatibilidade com as obrigações por esta assumidas, a regularidade fiscal, 

nos termos do inciso XIII do art. 55 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

Parágrafo Nono: Para os fins de processamento do pagamento e liquidação do objeto do 
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presente contrato, a CONTRATADA deverá apresentar juntamente com a nota fiscal, cópia 

da Certidão Negativa de Débitos - CND, referentes aos Tributos Federais e FGTS. 

Parágrafo Décimo: Não sendo apresentadas as CND's no momento do pagamento da fatura 

ou verificada, a qualquer tempo, a irregularidade fiscal da CONTRATADA, o CONTRATANTE no 

primeiro caso suspenderá o pagamento pelo prazo máximo de 10 (dez) dias e, em 

ambos, notificará a CONTRATADA do descumprimento da lei, e para que esta, no prazo de 

05 (cinco) dias, efetue a regularidade do débito tributário ou apresente defesa, sob pena de 

rescisão unilateral deste contrato pela Administração, bem como aplicação de multa, 

conforme previsto na legislação pertinente. 

Parágrafo Décimo Primeiro: Ultrapassado o prazo previsto no parágrafo acima, ou seja, de 

05 (cinco) dias, sem a apresentação de CND ou defesa por parte da CONTRATADA, o 

pagamento da fatura será efetuado, com desconto da multa e eventuais prejuízos 

decorrentes da rescisão, liberando-se o saldo remanescente, se houver. 

CLÁUSULA DÉCIMA- DO RECURSO FINANCEIRO 
Os pagamentos decorrentes da execução do objeto da presente licitação serão efetuados à 

conta dos recursos das dotações orçamentárias a seguir discriminadas: 

ÓRGÃO: 07 —SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE AGROPECUÁRIA 

Natureza da Despesa: 4.4.90.51 - Obras e Instalações 

Desdobramento da Despesa: 4.4.90.51.02.02 - Ruas, Logradouros e Estradas Rurais 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA 

DESD. NATUREZA 

Estruturação e Modernização da 
00 07/01 960 1.041 Agropecuária 3704 3705 4.4.90.51.02.02 

07.001.20.606.0024.1.041  

Estruturação e Modernização da 

00 07/01 000 1.041 Agropecuária 355 3760 4.4.90.51.02.02 

07.001.20.606,0024.1.041  

Valor oriundo do Convênio n 9  015/2022 - SEAB, aprovado no Portal dos Municípios - Fonte 

de Recursos 960 - R$ 3.000.000,00. O saldo será custeado com recursos livres. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

Parágrafo Primeiro: Constituem direitos do CONTRATANTE: 

a) receber o objeto deste Contrato nas condições ajustadas; 

b) rejeitar, no todo ou em parte, o objeto que estiver em desacordo com as condições 

descritas no presente contrato; 

c) modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse 

público, respeitados os direitos da CONTRATADA; 

d) rescindir o presente contrato, unilateralmente, nos casos especificados no inciso 1 do art. 

79 da Lei n° 8.666/93; 

e) fiscalizar a execuç ão do presente contrato; 

f) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste. 

Parágrafo Segundo: Constitui direito da CONTRATADA receber o valor pactuado na forma e 
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prazo estabelecidos. 

Parágrafo Terceiro: Constituem obrigações do CONTRATANTE: 

a) exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo 

com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

b) efetuar o pagamento ajustado, conforme medições de serviços efetivamente 

executados, realizadas mensalmente; 

c) acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, por servidor especialmente designado, 

anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o 

nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis; 

d) notificar a contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 

execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção. 

Parágrafo Quarto: Constituem obrigações da CONTRATADA: 

a) obter licença para a execução dos serviços pertinentes ao objeto do presente; 

b) executar todos os serviços que sejam imprescindíveis à conclusão da obra; 

c) executar, com perfeição e segurança, todos os serviços/obras descritos, indicados ou 

mencionados em todas as Especificações e nos desenhos que a compõem, fornecendo 

todos os materiais, mão-de-obra e equipamentos necessários; 

d) refazer, reparar, remover, reconstruir ou substituir às suas expensas, no total ou em 

parte, os serviços relativos à obra em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 

e) executar o cumprimento das prescrições referentes as Leis Trabalhistas, Previdência 

Social e Seguro de Acidentes de Trabalho; 

f) realizar o pagamento de taxas, impostos, seguros, leis sociais e outras obrigações 

financeiras, que vierem a incidir sobre a execução das obras ou serviços, inclusive aqueles 

referentes ao licenciamento ambiental; 

g) comunicar, por escrito, ao Contratante quaisquer erros ou incoerências verificadas nas 

especificações, não sendo, a eventual existência de falhas razão para execução incorreta de 

serviços de qualquer natureza ou a não execução dos serviços; 

h) empregar profissionais devidamente habilitados na execução das obras e serviços; 

i) excluir imediatamente de sua equipe qualquer integrante que a Fiscalização, no interesse 

do serviço, julgue incompetente ou inadequado à consecução dos serviços, sem que se 

justifique, nesta situação, atraso no cumprimento dos prazos contratuais; 

j) dar livre acesso a todas as partes do canteiro, sem exceção, à Fiscalização, mantendo em 

perfeitas condições, a critério desta, escadas, elevadores, andaimes e outros dispositivos 

necessários à vistoria da obra /serviço; 

k) utilizar modernos e eficientes equipamentos e ferramentas necessárias à boa execução 

das obras e empregar os métodos de trabalho mais eficientes e seguros; 

1) transportar, manusear e armazenar com o maior cuidado possível, evitando-se choques, 

pancadas ou quebras, os vários materiais a empregar no serviço, sendo que aqueles 

sujeitos a danos por ação de luz, calor, umidade ou chuva deverão ser guardados em 

ambientes adequados à sua proteção, até o momento de sua utilização; 

m) responsabilizar-se por quaisquer danos causados por máquinas, equipamentos ou 
pessoal sob sua responsabilidade, ou a ela prestando serviço, a prédios, instalações, 

pavimentos, passeios ou jardins de propriedade da contratante ou terceiros; constatado o 
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dano, deverá o mesmo ser reparado ou indenizado pela contratada, sem ônus para o 

contratante, de forma a propiciar aos prédios, às instalações, pavimentos, passeios e 

jardins danifica sua forma e condições originais; 

n) responsabilizar-se pelo encaminhamento a contratante de elementos informativos tais 

como cronogramas, quadros demonstrativos, análises de materiais corpos de prova, ou 

outros, relativos às obras e serviço objeto do presente contrato; 

o) tomar as providências necessárias para que, sempre que a utilização do serviço 

depender de aprovação de outras entidades (concessionárias de abastecimento elétrico, 

de água e de gás e de serviços de telefonia e saneamento, Corpo de Bombeiros, Meio 

ambiente, etc.), esta aprovação seja obtida em tempo hábil, para não atrasar o início da 

utilização, que deverá coincidir com a entrega da obra/serviço, cabendo-lhe, ainda, 

providenciar as vistorias, testes e aprovações de entidades, quando for o caso, arcando 

com o pagamento das taxas e emolumentos correspondentes; 

p) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, inclusive 

de apresentar, ao setor de liberação de faturas e como condição de pagamento, os 

documentos necessários. 

Parágrafo Quinto: Também são obrigações da CONTRATADA, além de outras decorrentes da 

natureza do ajuste: 

a) comprovar sua regularidade fiscal para fins de recebimento dos valores quando da 

apresentação das notas fiscais, sob pena, no de descumprimento, de sanções previstas 

neste contrato; 

b) responder pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo 

essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo órgão interessado; 

c) manter em dia as obrigações sociais, patronais, patrimoniais, tributárias, trabalhistas, 

além de encargos securitários, previdenciários ou de qualquer outra natureza, passados, 

presentes e futuros relativos aos empregados encarregados da execução do objeto do 

presente contrato. 

Parágrafo Sexto: Caberá ainda à Contratada, na execução do contrato, atender às seguintes 

condições específicas ambientais, conforme o caso, e considerando o exposto no Decreto 

Estadual n 2  6.252/06, de 22/03/2006: 

a) recuperação ou reutilização, pelo fornecedor, do material de embalagem e dos 

produtos utilizados; 

b) entrega das mercadorias em recipientes reutilizáveis, sempre que possível; 

c) coleta, reciclagem ou reutilização, pelo fornecedor, dos resíduos produzidos durante 

ou depois da utilização ou do consumo de um produto; 

d) transporte e entrega de produtos químicos (como produtos de limpeza) concentrados, 

procedendo-se à diluição no local de utilização; 

e) utilização de produto biodegradável, sendo vedada a entrega ou utilização por parte 

do fornecedor, de produtos ou equipamentos que contenham ou façam uso de substâncias 

que destroem a camada de ozônio SDO, arroladas em resolução do CONAMA - Conselho 

Nacional do Meio Ambiente. Excluem-se do disposto nesta alínea, os produtos e 

equipamentos considerados de uso essencial, tais como medicamentos e equipamentos 
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de uso médico e hospitalar, além de serviços de manutenção de equipamentos e sistemas 

de refrigeração. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA GARANTIA DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA, quando da assinatura do contrato, deverá optar por uma 

das seguintes modalidades de garantia: 

- caução em dinheiro ou títulos da dívida pública; 

II - seguro-garantia; 

III - fiança bancária. 

Parágrafo Segundo: Caso a CONTRATADA optar pela caução em dinheiro, será deduzido, por 

ocasião do pagamento das faturas, o equivalente a 5% (cinco por cento) dos valores das 

mesmas que será depositado em conta e agência fornecida pela Tesouraria deste município. 

Parágrafo Terceiro: Na hipótese de opção por uma das outras modalidades, excluída a 

caução em dinheiro, a garantia deverá ser prestada, em até 7 (sete) dias úteis, após a 

assinatura do contrato, ao Fiscal do Contrato, no percentual equivalente a 5% (cinco por 

cento) do valor do contrato devendo vigorar até o prazo final do contrato. 

Parágrafo Quarto: Nos pagamentos de serviços extraordinários, se houverem, serão retidos 

5% (cinco por cento) como garantia complementar, de acordo com a modalidade optada pela 

proponente vencedora: 

a) o pagamento desta garantia complementar obedecerá ao mesmo critério mencionado 

no Parágrafo primeiro. Caso haja escolha de uma das modalidades do caput, a prestação da 

garantia será efetuada no prazo de 7 (sete) dias após a assinatura do Termo Aditivo, 

comprovada junto a Seção de Controle de Fornecedores e Contratos da Secretaria 

Municipal de Administração deste Município. 

Parágrafo Quinto: A garantia destina-se a assegurar o cumprimento das normas do presente 

contrato, a boa e fiel execução do contrato e o pagamento de eventuais multas. 

Parágrafo Sexto: A garantia será liberada pela Tesouraria do Município de Coronel Vivida, 

quando encerrado o contrato, acompanhado da Certidão Negativa de Débito - CND com o 

INSS da obra e o Certificado de Regularidade de Situação - CRS perante o FGTS da empresa. 

a) A Caução de Garantia será devolvida acrescida dos rendimentos auferidos pelos índices 

de poupança, já que os valores serão depositados em caderneta de poupança. 

Parágrafo Sétimo: Havendo prorrogação do prazo do contrato, o prazo de validade da garantia 

deverá ser prorrogado automaticamente. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

Parágrafo Primeiro: Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a 

associação do contratado com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como 

a fusão, cisão ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do contratante. 

Parágrafo Segundo: Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, 

fica a subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de idoneidade, exigidos da Contratada, na fase de habilitação. 

Parágrafo Terceiro: Autorizada qualquer das hipóteses retro, a contratada permanecerá 

solidariamente responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas no contrato. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO GESTOR E DO FISCAL DO CONTRATO 
Parágrafo Primeiro: Compete ao Gestor e ao(s) Fiscal(is) de contrato as atribuições previstas 

no Decreto Municipal n 2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei Federal n 2  

8.666/93. 

Parágrafo Segundo: A Administração indica como gestor do contrato, o Secretário de Obras, 

Viação e Urbanismo, Mauro Busaneilo, Decreto Municipal n 2  7.480 de 06 de janeiro de 2021. 

Parágrafo Terceiro: A administração indica como Fiscal do Contrato, o Engenheiro Civil, Sr. 

Euclides Luiz Weiss, CREA 18.913 D/PR. 

Parágrafo Quarto: As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes 

deverão ser solicitadas a autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas 

convenientes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS SANÇÕES 
SANÇÕES POR DESCUMPRIMENTO DE PROPOSTA 
Parágrafo Primeiro: A proponente que não honrar a proposta protocolada, ou ainda não 

cumprir com as exigências do presente Edital, poderão ser aplicadas, as seguintes 

penalidades: 

a) Advertência. 

b) Multa de até 20% do valor total proposto e ainda poderão ser aplicadas, neste caso, 

as penalidades dos itens seguintes: 

- Suspensão do direito de licitar, com a Administração Municipal, pelo prazo que a 

autoridade competente fixar, segundo graduação que for estipulada em razão da 

natureza da falta. 

II - Declaração de inidoneidade para licitar na Administração Pública. 

SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 

Parágrafo Segundo: Com fundamento nos art. 86 e 87 da Lei Federal 8.666/93, a Contratada 

ficará sujeita, no caso de inadimplemento contratual, assim considerado pela Administração 

inexecução parcial ou inexecução total da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil 

e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às penalidades das seguintes espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e 

contratar com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

e) Descredenciamento do sistema de registro cadastral. 

- As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

Parágrafo Terceiro: Das Particularidades da Multa: 

- A multa imposta ao contratado ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto do contrato, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de 
material ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte 

inadimplida, quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 
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II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a 

alínea anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução 

de serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 

correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão 

contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do 

objeto pela contratada ou nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre a parte 

inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total ou pela 

recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração. 

II - O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de execução do contrato. 

Parágrafo Quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao 

acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

Parágrafo Quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor do Contrato e 

terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico 

no e-mail registrado em Ata/Contrato, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se 

lhe vista do processo, e juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes 
à fundamentação dos fatos alegados na mesma. 

Parágrafo Sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 

anotado no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 

o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO 
Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 da Lei n 2  8.666/93, 
o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir unilateralmente o 

contrato, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, bem como aplicar à contratada as 

sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA ANTICORRUPÇÃO 
As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.2  8.429/1992), a 
Lei Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução do 

contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer 

que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta 

própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, 

vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento 

que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o 

equilíbrio econômico financeiro, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste 

Termo de Referência, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e 
colaboradores ajam da mesma forma. 
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
O presente Instrumento Contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal n 

8.666/93, de 21 de junho de 1993, e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhe 

supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 

privado. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS CASOS OMISSOS 
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal n 2  8.666/93, e dos princípios gerais de 

direito. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO PRAZO E CONDIÇÕES DE GARANTIA DO PRODUTO OU SERVIÇO 
Os prazos e as garantias dos produtos e dos serviços necessários à execução do objeto são as 

definidas pela legislação (Código Civil Brasileiro e Código de Defesa do Consumidor), em 

vigor. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO 
Fica eleito o Foro da Comarca de Coronel Vivida, para dirimir dúvidas ou questões oriundas 

do presente Contrato, renunciando as partes a qualquer outro que tenham ou venham a ter, 

por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, 

em 02 (duas) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das 

testemunhas abaixo. 

Coronel Vivida, 28 de julho de 2022. 

Assinado de forma digital por 
ANDERSON MANIQUE ANDERSONMANIQUE 

BARRETO:96731 109991 BARRETO:96731 109991 
Dados: 20220728 14:26:25 -0300 

Anderson Manique Barreto 

Prefeito 

CONTRATANTE 

Laudemir Magnagnagno 

Laudemir Magnagnagno 

CONTRATADA 

Testemunhas: 
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